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TERMO   DE   REFERÊNCIA 

 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
 Aquisição de bobinas de polietileno/polipropileno e sacos plásticos para o setor do almoxarifado 
e farmácia do HRLB- Hospital Regional Leopoldo Bevilacqua, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas na tabela abaixo: 
 

ITEM CÓD. MV ESPECIFICAÇÃO UNIDADE   
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 11564 BOBINA EM 
POLIPROPILENO/POLIETILENO 
TRANSPARENTE COM FITA ADESIVA 
INVIOLÁVEL E SERRILHADA MEDINDO 
15 X 30 + 4CM- 

UNIDADE 200 

2 3790 BOBINA PLASTICA 3X13 EM 
POLIETILENO/POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE- BOBINA PLASTICA EM 
POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
FITA ADESIVA INVIOLAVEL E 
SERRILHADA MED. 3 X 13CM. 

UNIDADE 150 

3 7053 BOBINA PLASTICA 6 X 10CM EM 
POLIETILENO/POLIPROPILENO- 
BOBINA PLASTICA EM POLIPROPILENO 
OU POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
FITA ADESIVA INVIOLAVEL E 
SERRILHADA MED. 6 X 10CM, COM 5.000 
UNIDADES. 

UNIDADE 50 

4 10196 BOBINA SELADORA EM POLIETILENO 
KILO- GRAMATURA 12, LARGURA DA 
BOBINA  30CM, BOBINA DE +/- 3KG 
CADA, REFILADO UM LADO, VIRGEM E 
TRANSPARENTE. 

  KG 720 

5 10553 SACO   PLÁSTICO 50X70 CM ESPESSURA 
10 (MEDIA)  

KG 400 
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1.1- Natureza 

1.1.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de materiais de uso comum por 

meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da 

Lei n.º 14.133/21. 

1.1.2. -O objeto deste Termo de Referência caracteriza contratação de prestação continuada, 
devendo ser formalizada por meio de contrato, nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação e a descrição da necessidade de aquisição de bobinas de 

polietileno/polipropileno e sacos plásticos são essenciais para garantir que o hospital tenha os 

materiais e medicamentos bem acondicionados, mantendo o bom funcionamento das operações 

diárias. 

2.2-Necessidade de Armazenamento e Descarte de Resíduos Hospitalares: 

o Bobinas de Polietileno/polipropileno e sacos plásticos são amplamente 
utilizados em hospitais devido à sua resistência, impermeabilidade e custo-
benefício. Os sacos plásticos de polietileno são essenciais para o descarte adequado 
de resíduos hospitalares, tanto contaminados quanto não contaminados.  

o A utilização de bobinas de polietileno permite a fabricação de sacos plásticos de 
diferentes tamanhos e especificações conforme a necessidade do hospital, como 
por exemplo, para separar resíduos gerais, resíduos infectantes e materiais 
recicláveis, medicamentos. 

 2.3-Cumprimento das Normas Sanitárias e Ambientais: 

o O uso correto dos sacos plásticos contribui para o cumprimento das normas 
regulamentadoras de descarte de resíduos hospitalares, como a RDC nº 306/2004 
da ANVISA, que estabelece diretrizes para a gestão de resíduos de serviços de 
saúde, garantindo que os resíduos sejam descartados de forma segura e sem riscos 
à saúde pública. 

o O polietileno também é um material amplamente utilizado por ser reciclável, 
ajudando o hospital a seguir diretrizes ambientais e promovendo práticas 
sustentáveis no descarte de resíduos. 

2.4-Apoio a Processos Operacionais do Hospital: 

o As bobinas de polietileno/polipropileno são essenciais para a produção de outros 
materiais utilizados no hospital, como embalagens para esterilização de 
instrumentos, proteção de superfícies em áreas de risco e até na realização de 
pacotes de fornecimento. 

o Esses materiais também são usados em funções como a proteção de 
medicamentos, preservação de alimentos, e em áreas de limpeza e organização de 
diferentes setores. 
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Descrição da Necessidade de Aquisição: 

1. Quantidade e Frequência: 
o A aquisição de bobinas de polietileno/polipropileno e sacos plásticos é uma 

necessidade contínua, com variação de consumo dependendo da quantidade de 
resíduos hospitalares gerados e das demandas operacionais, como embalagens de 
esterilização, proteção de alimentos, entre outros. Portanto, a previsão de compra 
deve ser feita com base na média de consumo mensal ou anual. 

2. Tamanho e Especificações Técnicas: 
o O hospital precisará de sacos plásticos de diferentes dimensões, que atendam os 

diferentes setores.  
3. Urgência e Continuidade: 

o A compra desses itens deve ser feita com a devida antecedência para garantir a 
continuidade das operações do hospital, sem interrupções no processo de 
descarte de resíduos e sem prejuízos às rotinas operacionais. 

A aquisição de bobinas de polietileno/polipropileno e sacos plásticos é fundamental para a gestão 
eficiente dos resíduos no ambiente hospitalar, garantindo a segurança sanitária, o cumprimento 
de normas legais e ambientais, além de contribuir para a manutenção da higiene e saúde no 
hospital. A necessidade de reposição constante desses itens é essencial para garantir que todas 
as operações do hospital sejam realizadas com qualidade, segurança e eficiência. 

2.5 - Justifica-se a presente solicitação considerando que os itens em questão estavam 
devidamente incluídos no Pregão Eletrônico nº 043/2025, realizado em 24 de setembro de 2025. 
Contudo, referidos itens restaram desertos, ou seja, não houve apresentação de propostas por 
parte dos fornecedores, inviabilizando sua aquisição por meio daquele certame. Destaca -se, 
ainda, que tais itens são indispensáveis para o pleno funcionamento dos setores da farmácia e do 
almoxarifado, sendo sua aquisição essencial para a manutenção dos serviços e o atendimento às 
demandas internas da instituição. Assim, o presente processo tem por objetivo garantir a 
continuidade das atividades e evitar prejuízos ao abastecimento e à assistência prestada por 12 
meses. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1-A solução proposta envolve a criação de produtos de embalagem específicos para o ambiente 
hospitalar, considerando o ciclo de vida do objeto, desde a produção até o descarte final, com 
foco em sustentabilidade, segurança e eficácia. 

3.2-A solução consiste na fabricação e fornecimento de bobinas de polipropileno com fita adesiva 
serrilhada e sacos plásticos para uso hospitalar. Esses itens são essenciais para garantir a proteção 
de materiais e a organização dentro de unidades de saúde, respeitando padrões rigorosos de 
higiene e segurança. 

 
 Bobina de Polipropileno com Fita Adesiva Serrilhada: A bobina de polipropileno é 

projetada para ser resistente, flexível e segura para o manuseio de objetos, instrumentos 
e materiais médicos. A fita adesiva serrilhada é aplicada para facilitar o fechamento seguro 
de embalagens e garantir vedação de alta qualidade. O design serrilhado permite fácil 
rasgo sem a necessidade de ferramentas adicionais. 
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 Sacos Plásticos para Hospital: Os sacos plásticos serão fabricados em polietileno ou 

polipropileno de alta densidade, com características específicas como resistência, vedação 
hermética e fácil descarte. Eles podem ser utilizados para acondicionar materiais médicos, 
resíduos hospitalares ou outros itens, garantindo a integridade e higiene durante o 
transporte ou armazenamento. 

 
3.3 - Ciclo de Vida do Objeto: 

 Fase de Produção: 
 A bobina de polipropileno e os sacos plásticos serão fabricados com materiais de 

alta qualidade, com foco em resistência e durabilidade. 
 A produção inclui a extrusão do polipropileno para a criação da bobina, com a 

incorporação da fita adesiva serrilhada. 
 Fase de Uso: 

 Bobina de Polipropileno com Fita Adesiva Serrilhada: O uso da bobina será 
destinado principalmente para embalagem e vedação de materiais e instrumentos 
médicos. A fita adesiva serrilhada permitirá o fechamento simples e eficiente. 

 
 Sacos Plásticos: Os sacos plásticos serão utilizados para o armazenamento de 

materiais estéreis, resíduos médicos ou para proteção adicional de produtos 
embalados. Esses sacos devem atender aos padrões de higiene e segurança 
exigidos no ambiente hospitalar. 

 
A proposta de utilizar bobinas de polipropileno com fita adesiva serrilhada e sacos plásticos 
hospitalares  visa melhorar a eficiência operacional, a segurança e a conformidade com as normas 
sanitárias. Além disso, a solução leva em consideração a sustentabilidade, propondo o uso de 
materiais recicláveis para reduzir o impacto ambiental.  

 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1-Sustentabilidade: 

 
4.1.1-Para promover a prevenção dos impactos ambientais, o HRLB adotará medidas como a 
destinação correta das embalagens e descartes do produto para reciclagem, quando for o caso. É 
essencial que as empresas participantes do processo licitatório sejam adeptas a medidas 
sustentáveis em suas unidades produtivas, quando for o caso. 

 
4.2-Subcontratação 

 
4.2.1-Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3-Garantia da contratação 
 
4.3.1-Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1-Condições de Entrega 
 
5.1.1-O prazo de entrega do bem é de 5 dias úteis, contados da assinatura do contrato, de forma 
continuada, de acordo com a necessidade do setor, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
 
5.1.2-Os bens deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado, localizado na Rua Pedro Bonne, 
n° 508  Centro  Pariquera-Açu  Estado de São Paulo  CEP: 11930-000, de segunda a sexta-
feira, das 08h às 16:30h. 
 
5.2-Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
5.2.1-O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
 
6-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3- As comunicações entre o CONSAÚDE e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4- O CONSAÚDE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONSAÚDE poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

 
 
6.6-Fiscalização 

 
6.6.1-A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.7-Fiscalização Técnica 

 
6.7.1-O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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6.7.2-O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,)  
6.7.3-Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.7.4-O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.7.5-No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.7.6-O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual  

 
6.8- Gestor do Contrato 
 

6.8.1-O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
  
6.8.2-O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
  
6.8.3-O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.8.4-O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
  
6.8.5-O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
 
6.8.6-O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  
6.8.7-O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1-Recebimento 

7.1.1-Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2-Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3-O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
7.1.4-Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
7.1.5-O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.6-No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.7-O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
7.1.8-O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
7.2-Liquidação 
 

7.2.1-Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.2.2-O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.3-Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
 
 

7.2.4-Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.5-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
7.2.6-Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
7.2.7-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

 
 
7.3-Prazo de pagamento 

7.3.1-O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.3.2-No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC - Fipe de correção monetária. 

 
7.4-Forma de pagamento 
 

7.4.1-O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.4.3-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.5.4-Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.5.5-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.5-Antecipação de pagamento 
 

7.5.1-Não será admitido, tendo em vista que no presente caso, optar pela antecipação do 
pagamento não se mostra uma estratégia mais vantajosa para a administração pública. 
 
7.6-Cessão de crédito 
 

7.6.1-Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992.  
 
7.6.2.A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

 
 
8-FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
8.1-Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1-O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do 
artigo 75, inciso III da Lei 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
 
8.1.2-Forma de fornecimento 
 
8.1.3-O fornecimento do objeto será continuado.  
 
8.2-Exigências de habilitação 
 
8.2.1-Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.3-Habilitação jurídica 
 

8.3.1-Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3-Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

  8.3.4-Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade 
identificada  como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.3.5-Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede. 

8.3.6-Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7-Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.8-Sociedade cooperativa: não se aplica no presente caso, em ração do objeto. 

8.3.9-Agricultor familiar: não se aplica no presente caso, em razão do objeto. 

8.3.10-Produtor Rural: não se aplica no presente caso, em razão do objeto. 

8.4.11-Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
8.4-Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.4.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.4.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.4.3-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.5.4-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
8.6.5-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
8.6.6-Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.6.7-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.6.8-O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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8.5-Qualificação Econômico-Financeira 
 

8.5.1-Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 
de sociedade simples;  
8.5.2-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
 

8.6-Qualificação Técnica 
 

8.6.1-Não se aplica, tendo em vida que trata de aquisição de pequena quantidade de material 
comum/simples, que não exige necessariamente qualificação técnica do fornecedor. 

 
9-ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
   
9.1- O custo estimado total da contratação por item, será apurado e indicado no Processo 
Administrativo, após a cotação direta com fornecedores locais, considerando maior interesse da 
administração pública, bem como por meio de pesquisa de preços realizada na plataforma Banco 
de Preços. 

 
10-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação orçamentária a seguir: 
 
 

Ficha: 24 
Função Programática: 10.302.0101.2004 

Categoria/Elemento: 3.3.90.30 
 
 
 

Pariquera-Açu/SP, 29 de setembro de 2025. 
 
 

 TR elaborada por: Janaina de Lara Cavani Ramada  

Enfermeira/compras - COREN SP- 317480  

 

Gestora do contrato  Jucilaine de Almeida S. Passos  Diretora Administrativa 

Fiscal do contrato- Larissa Consani dos Santos- Coordenadora de Serviço de Suprimentos 

  

 
 

 


